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TERMO ADITIVO

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.  01/2017,  DE P RESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, CONSULTORIA E PRO DUÇÃO DE CONTEÚDO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSEL HO NACIONAL DE JUSTIÇA, E
A EMPRESA MATOS E RANGEL LTDA- ME. (Pregão Eletrôni co CNJ N. 58/2016 – Processo SEI/CNJ n.
11168/2016).

A UNIÃO , por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9,
Bloco  D,  Asa  Norte,  em  Brasília  -  Distrito  Federal,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.  07.421.906/0001-29,  doravante  denominado
CONTRATANTE , neste ato representado pela Diretora-Geral, Julhiana Miranda Melloh Almeida, Identidade n. 1.797.149 SSP/DF e
CPF n. 867.742.981-68, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 43, de 9 de junho de 2017, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”,
da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa MATOS E RANGEL LTDA - ME. , com sede na Rua Piauí, Quadra 07, Lote 16,
Vila  Vicentina,  Planaltina/DF, CEP  73320-140,  telefone  (61)  3049-3650, inscrita  no CNPJ sob o  n.  38.055.117/0001-45,  doravante
denominada CONTRATADA , neste ato representada por seu Sócio-Gerente, Vicente Rangel Peitudo, RG n. 589.983 SSP/DF e CPF n.
220.695.931-34,  celebram o  presente  Termo  Aditivo  com fundamento  na  Lei  n.  8.666/93,  observando-se  o  contido  no  Processo
Administrativo CNJ/SEI n. 11168/2016 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA  – Constitui objeto do presente termo aditivo:

a) excluir, em decorrência do Parágrafo terceiro do art. 614 da Lei 13.467/2017:

a.1) o valor referente ao Vale Alimentação, constante do “Módulo 2” da Planilha de Custos e Formação de Preços, na forma dos
Anexos deste aditivo;

a.2) o valor referente ao auxílio funeral/seguro de vida, constante da “Planilha Resumo” da Planilha de Custos e Formação de Preços,
na forma dos Anexos deste aditivo;

a.3) o valor referente ao Auxílio Creche, constante da “Planilha Resumo” da Planilha de Custos e Formação de Preços, na forma dos
Anexos deste aditivo;

b) atualizar a metodologia de cálculo aplicada na definição da quantidade de vale transporte por empregado, constante do “Módulo 2” da
Planilha de Custos e Formação de Preços.

b.1) a metodologia de cálculo considerará dois percursos diários por empregado (Cidade Satélite x CNJ e CNJ x Cidade Satélite),
utilizando duas passagens de tarifa da Linha Metropolitana 2 (M-2), conforme Decreto n. 37.940, de 30 de dezembro de 2016, do
Governo do Distrito Federal.

Parágrafo primeiro – A alínea “a” do caput têm seus efeitos financeiros retroativos a 1º de abril de 2018.

Parágrafo segundo – A alínea “b” do caput têm seus efeitos financeiros contados a partir da assinatura deste Termo Aditivo.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA  – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas relativas aos objetos da Cláusula Primeira deste Aditivo
passa a ser de:

a) R$ 290.565,83 (duzentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), mensal, e de R$ 3.486.790,07
(três milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e noventa reais e sete centavos), anual, com vigência de 1º de abril de 2018 até
a data anterior à assinatura do 3º termo aditivo, na forma do Anexo A;

b) R$ 290.227,80 (duzentos e noventa mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), mensal, e de R$ 3.482.733,67 (três milhões,
quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), anual, com vigência a partir da data de
assinatura do 3º Termo Aditivo, na forma do Anexo B.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA  –  O presente Termo Aditivo tem vigência a  contar  de  sua assinatura,  ressalvados os efeitos financeiros
retroativos constantes da Cláusula Primeira.
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DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA  – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato e dos aditivos anteriores, no que não colidam com a
presente disposição.

Assim,  justas e  contratadas,  as partes assinam o presente instrumento  na  forma  eletrônica,  nos termos da  Lei n.
11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Julhiana Miranda Melloh Almeida

Diretora-Geral

Pela CONTRATADA

Vicente Rangel Peitudo

Sócio-Gerente
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Documento assinado eletronicamente por Vicente Rangel Peitudo, Usuário Externo, em 25/06/2018, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH ALMEIDA , DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL , em 26/06/2018, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0471779 e o código CRC
22CC3085.
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